
INDICAÇÃO Nº 
31
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de instalar e implantar o CURSO DE MECÂNICA, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento, destinado a área de produção na unidade da Faculdade de Tecnologia de São Paulo – FATEC, no Município da Cidade de Mauá, Grande São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Cidade de Mauá possui hoje uma população estimada em 450 mil habitantes conforme informações do último censo IBGE com um considerável parque industrial dotado de importante infra-estrutura e mercado de trabalho em permanente crescimento, notadamente no setor petroquímico, metalurgia e outros.

Atualmente a unidade FATEC Mauá, atende a clientela estudantil mantendo os seguintes cursos: 1) logística; 2) informática e negócios; 3) polímeros. Os cursos mencionados atendem alguns setores da atividade industrial da Cidade e região, entretanto, há necessidade de ampliação de vagas e instalação de novos cursos.

Estudos e pesquisas recentes realizadas pela Unidade FATEC Mauá e também por intermédio da Municipalidade apurou junto aos setores das atividades produtivas bem como a clientela estudantil a necessidade de formar e qualificar tecnólogos na área de Mecânica.

Desta forma, atendendo os anseios da população estudantil, necessitada da formação tecnológico de boa qualidade alcançando de maneira importante o setor produtivo industrial ampliando, assim novas oportunidades em um crescente mercado de trabalho.

Apresento a presente Indicação com a finalidade de sugerir a instalação  e implantação do CURSO DE MECÂNICA, produção industrial na unidade FATEC Mauá, que atenderá as justas reivindicações da população estudantil e dos setores das atividades produtivas industriais.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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